
PROGESTÃO 2017 

 
META 1.5  - ATUAÇÃO PARA SEGURANÇA DE BARRAGENS 

-  MARÇO/2018 -  



EM RELAÇÃO AO CADASTRO 

Cadastro Estadual de Barragens (CEB): 

 

• Inclui barragens de todos os portes, desde barreiros com poucos 

metros de altura a barragens de médio a grande porte. 

 

• A sua finalidade é a integração e consolidação de dados das 

barragens dentro da competência do órgão fiscalizador. 

 

 



EM RELAÇÃO À REGULARIZAÇÃO DE BARRAGENS POR MEIO DA OUTORGA 

• “O órgão fiscalizador obriga-se a manter cadastro das barragens sob sua 

jurisdição, com identificação dos empreendedores, para fins de incorporação 

ao Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens - SNISB” 

(Lei 12.334).   

• Portanto apresentou-se, na Portaria nª 2747/SRH/CE/2017, o REGISTRO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR (RIE), a fim de atuar como 

instrumento de identificação do empreendedor da barragem, atribuindo a este a 

responsabilidade legal pela segurança da barragem. 

• Registro de Identificação do Empreendedor: 

DNOCS = 64 barragens 

COGERH = 69 barragens  

Particular = 1 barragem   





EM RELAÇÃO AO CADASTRO DE BARRAGENS NO SISTEMA NACIONAL DE  

INFORMAÇÕES SOBRE SEGURANÇA DE BARRAGENS (SNISB) 

TOTAL: 133 

COGERH: 69 

DNOCS: 64 
 

SNISB, Março/2018 



EM RELAÇÃO À CLASSIFICAÇÃO 

• Categoria de Risco (CRI) 

• Dano Potencial Associado (DPA) 



EM RELAÇÃO À REGULAMENTAÇÃO DA LEI 12.334/2010 

 

• Portaria Nº 2747/SRH/CE/2017 (D.O.E. 19 de dezembro de 2017). 

 

Estabelece o Cadastro Estadual de Barragens e a periodicidade de execução 

ou atualização, a qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo mínimo 

e o nível de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem, das 

Inspeções de Segurança Regular e Especial, da Revisão Periódica de 

Segurança de Barragem e do Plano de Ação de Emergência, conforme art. 8º, 

9º, 10º, 11º e 12º da Lei nº 12.334 de 20 de setembro de 2010, que estabelece 

a Política Nacional de Segurança de Barragens. 



EM RELAÇÃO AO ENVIO DE INFORMAÇÕES PARA  

RELATÓRIO DE SEGURANÇA DE BARRAGENS:  

As informações necessárias para a elaboração do Relatório de Segurança de 

Barragens foram enviadas à ANA via sistema RM em 07 de fevereiro de 2018. 

 

• Planilha contendo o cadastro de barragens,  

• Formulário contendo informações sobre horas de capacitação da equipe, 

• Regulamentação da Lei nº 12.334/2010,  

• Ficha de barragens que preocupam o fiscalizador, 

• Fichas de Acidente e Incidente. 



Obrigada! 


